PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

Varginha, 17 de maio de 2023.

Oficio n° 30/2023
Assunto : Encaminha Projeto de Lei Complementar
Servigo : Secretaria Geral

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara,
Excelentissimos Senhores Vereadores,

Encaminhamos para deliberacdo dessa E. Casa Legislativa a proposta
de Lei Complementar que “DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO FORMAL DE
IMPEDIMENTO TECNICO NO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE ACESSIBILIDADE
EXIGIDOS PELA LEGISLAGAO EM VIGOR PARA FINS DE CONCESSAO DE ALVARA
SANITARIO”.

Com o advento da Lei Federal n°® 13.146/2015 inseriu-se no sistema
normativo nacional a obrigatoriedade de que os espacos onde
funcionam os servigos de saide publico ou privado assegurem o acesso
as pessoas com deficiéncia.

No entanto, a Administracio tem-se se deparado com situacdes em que
a edificac&o onde encontra-se instalado o prestador do servico de
saude ndo tem viabilidade técnica de ser reformada ou ampliada a fim
de que possa atender integralmente A4as normas de acessibilidade as
pessoas com deficiéncia.

Ndo se descura que a acessibilidade é um direito que garante a
pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida viver de forma
independente e exercer seus direitos de cidadania e de participacao
social, mas que deve se conciliar com outros principios e garantias
fundamentais previstos em nossa Carta Republicana.

A auséncia de alternativas técnicas para a adequacdo predial onde é
prestado o servigo de saude tem impedido a emissido de alvaré

sanitario e, consequentemente, limitado o principio da livre
iniciativa e do acesso ao trabalho, pois impede que os profissionais
da area de saude possam manter em funcionamento seus

estabelecimentos e a oferta de servicos, cuja ampliacdo favorece,
certamente, toda a coletividade.

EXMO SR.
APOLIANO DE JESUS RIOS

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

NESTA /
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No intuito de conciliar o direito a acessibilidade com o exercicio
da livre iniciativa e o acesso digno ao trabalho é que emerge a
presente proposta, para que os estabelecimentos que J& estiverem em
atividade antes da entrada em vigor da Lei Federal n° 13:146/2015)
possam obter o respectivo alvara sanitério, desde que certificado
por profissional habilitado a inviabilidade técnica na adequacdo ou
ampliacdo predial para atender as normas de acessibilidade
atualmente vigentes e que celebrem, obrigatoriamente, termo de
parceria ou cooperacdo com estabelecimentos do mesmo ramo de
atividade cujo espaco seja acessivel.

Sdao.iestas: ds [ justificativas; em sintese, que ensejaram a
apresentacdo do presente Projeto de Lei Complementar para
deliberacdo dessa E. Casa Legislativa, pelo que requeremos a sua
aprovagdo undnime, haja vista os beneficios que, certamente,
resultardo para a coletividade.

Neste ensejo, para reiterarmos & Vossas Exceléncias as expressdes do
nosso mais profundo respeito e estima.

Atenciosamente,

Vérdi %o Melo

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO FORMAL DE
IMPEDIMENTO TECNICO NO CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE ACESSIBILIDADE EXIGIDOS
PELA LEGISLAGAO EM VIGOR PARA FINS DE
CONCESSAO DE ALVARA SANITARIO.

O Povo do Municipio de Varginha, Estado
de Minas Gerais, por seus representantes na Camara Municipal,

APROVA

Art. 1° Esta Lei dispde sobre o
reconhecimento formal de impedimento técnico no cumprimento
dos requisitos de acessibilidade, exigidos pela legislacdo em
vigor, aos estabelecimentos privados Jj& instalados em iméveis
e edificacdes localizadas no Municipio, para fins de concessédo
de alvard sanitério.

Paragrafo tnico. ) reconhecimento
formal sera admitido somente para aqueles estabelecimentos
cujos 1iméveis e edificagdes, até a data de 01/01/2016,
contavam com o alvard de habite-se e a prova do funcionamento
da atividade sujeita ao controle e fiscalizacdo sanitéria.

Art. 2% O requerimento de
reconhecimento oficial de impedimento técnico na adequacido da
edificagdo deverd ser instruido pelo interessado com os
seguintes documentos:

I - matricula ou transcrigdo atualizada
do imével, expedida em até 90 (noventa) dias;
II - documentacéo pessoal do

proprietario do imdével ou do representante legal e do
locatério, se for o caso;

IIT - alvara de “Habite-se”;

Iv - alvaréa de localizacéao e
funcionamento que comprove o funcionamento da atividade
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2
sujeita ao controle sanitédrio antes de 01/01/2016;
V - alvard de vistoria do Corpo de
Bombeiros - AVCB, ou autorizacdo do Corpo de  Bombeiros
Militar, devidamente atualizado, quando for o caso;
VI - relatédrio circunstanciado

elaborado e assinado por profissional habilitado, instruido
com a anotacdo de responsabilidade técnica ou registro de

responsabilidade técnica — ART/RRT, indicando a
impossibilidade técnica de adequar o imdével as exigéncias
previstas na lei para garantia de acessibilidade,

considerando, para tanto, a época da construcdo, as condicdes
estruturais, a dimensdo do imbével e demais peculiaridades do
caso.

Paragrafo unico. Os documentos deverdo
ser dirigidos ao Setor de Vigilancia Sanitdria que promoverd a
sua analise, bem como realizard a vistoria no estabelecimento
a fim de atestar as condigdes informadas no relatério

circunstanciado.

Art. 32 Os estabelecimentos que
comprovarem a impossibilidade técnica de adequar o imével as
exigéncias previstas na legislacgéo para garantir a

acessibilidade, deverdo celebrar termos de parceria ou de
cooperacdo com os estabelecimentos que Jj& estejam certificados
pelos o6rgdos competentes, a fim de wutilizar instalacdes e
equipamentos para atender seus clientes/pacientes com
deficiéncia.

§ 1° Os termos de cooperacd3o ou
parceria .devem preencher os requisitos de validade previstos
no Cédigo Civil Brasileiro e seu objetivo deve permitir que os
estabelecimentos prestadores de servicos, que comprovarem a
impossibilidade técnica, obtenham o alvard sanitédrio, desde
que firmem o compromisso de oferecer seus servigos as pessoas
com deficiéncia em outro estabelecimento parceiro e acessivel.

N 2° No alvara sanitério do
estabelecimento que comprovar a impossibilidade técnica e que
tenha sido concedido nos termos desta Lei, deverd constar que
o estabelecimento parceiro ¢é acessivel e o seu respectivo
endereco.

§ 3° O termo de parceria ou de
cooperacgdo sera apresentado com os documentos especificados no
art. 2° desta Lei.

§ 4° A cooperagdo ou parceria seréa

//// | @'J
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feita apenas entre os estabelecimentos que exergcam as mesmas
atividades.

§ 5° Os estabelecimentos prestadores de
servigos que se enquadrarem nesta Lei, deverdo afixar, em
local wvisivel, placa informativa com a identificacido da
parceria ou cooperagdo e cujas especificagdes e dizeres serio
definidos pelo Setor de Vigiladncia Sanitéaria.

Art. 4° A observancia das disposicdes
estabelecidas nesta Lei é de responsabilidade exclusiva de
cada estabelecimento.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data
da sua publicagdo, revogadas as disposicdes em contrario.

Prefeitura do Municipio de Varginha, 17
de maio de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

P g «
/&Q—Aﬂ ’ d )
LEONARDO VINHAS CIACCI CARLOS HONORIO OTTONI JUNIOR

SECRETARIO MUNICIPAL SECRETARIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAGAO

bos”///////\ Rf/ ad
CELO SANTOS ADRTAN NGGUETRA BUENO

PROCURADOR GERAL SECRETARIO MUNICIPAL
DO MUNICIPIO DE SAUDE
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Presidéncia da Republica
Secretaria-Geral
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Mensagem de veto

Institui a Lei Brasileira de Incluséo da Pessoa com

Vigéncia Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia).

A PRESIDENTA DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
LIVRO |
PARTE GERAL
TITULO |
DISPOSIGOES PRELIMINARES
CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° E instituida a Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia),
destinada a assegurar e a promover, em condigdes de igualdade, o exercicio dos direitos e das liberdades fundamentais
por pessoa com deficiéncia, visando a sua incluséo social e cidadania.

Paragrafo Gnico. Esta Lei tem como base a Convengéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia e seu
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo n® 186, de 9 de julho de 2008
, em conformidade com o procedimento previsto no § 3° do art. 5° da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, em
vigor para o Brasil, no plano juridico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto n° 6.949, de 25
de agosto de 2009 , data de inicio de sua vigéncia no plano interno.

Art. 2° Considera-se pessoa com deficiéncia aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interagdo com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participagdo plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condigées com as demais pessoas.

§ 1° A avaliagéo da deficiéncia, quando necesséria, sera biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e
interdisciplinar e considerara: (Vigéncia) (Vide Decreto n® 11.063, de 2022)

| - os impedimentos nas fungées e nas estruturas do corpo;
Il - os fatores socioambientais, psicolégicos e pessoais;

Il - a limitagdo no desempenho de atividades; e

IV - a restrigdo de participagéo.

§ 2° O Poder Executivo criara instrumentos para avaliagéo da deficiéncia. (Vide Lei n°® 13.846, de 2019)
(Vide Lein® 14.126, de 2021)

Art. 3° Para fins de aplicagéo desta Lei, consideram-se:

| - acessibilidade: possibilidade e condigdo de alcance para utilizagdo, com seguranga e autonomia, de espagos,
mobiliarios, equipamentos urbanos, edificagbes, transportes, informagdo e comunicagéo, inclusive seus sistemas e
tecnologias, bem como de outros servigos e instalagdes abertos ao publico, de uso publico ou privados de uso coletivo,
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida,

Il - desenho universal: concepg¢do de produtos, ambientes, programas e servigos a serem usados por todas as
pessoas, sem necessidade de adaptagéo ou de projeto especifico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva,

Il - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias,
estratégias, praticas e servigos que objetivem promover a funcionalidade, relacionada & atividade e a participagéo da
pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida, visando a sua autonomia, independéncia, qualidade de vida e
inclusé&o social;
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IV - barreiras: qualquer entrqve, obstaculo, atitude ou comportamento que limite ou impega a participagéo social da
pessoa, bem como o gozo, a fruigdo e o exercicio de seus direitos & acessibilidade, a liberdade de movimento e de

exprg;séo, a comunicagdo, ao acesso a informagdo, & compreenséo, a circulagdo com seguranca, entre outros,
classificadas em:

a) barreiras urbanisticas: as existentes nas vias e nos espagos publicos e privados abertos ao publico ou de uso
coletivo;

b) barreiras arquitetdnicas: as existentes nos edificios publicos e privados;
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;

o d) ba_rreiras nas comunicagbes e na informagéo: qualquer entrave, obstaculo, atitude ou comportamento que
d/f/cultg ou impossibilite a expressdo ou o recebimento de mensagens e de informagdes por intermédio de sistemas de
comunicagéo e de tecnologia da informagéao,

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impegam ou prejudiquem a participagéo social da pessoa
com deficiéncia em igualdade de condigdes e oportunidades com as demais pessoas;

f) barreiras tecnologicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiéncia as tecnologias;

V - comunicagéo: forma de interagdo dos cidaddos que abrange, entre outras opgdes, as linguas, inclusive a
Lingua Brasileira de Sinais (Libras), a visualizagdo de textos, o Braille, o sistema de sinalizagdo ou de comunicagéo tatil,
0S caracteres ampliados, os dispositivos multimidia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 0s sistemas
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicagéo,
incluindo as tecnologias da informagé&o e das comunicagbes;

VI - adaptagbes razodaveis: adaptacdes, modificacbes e ajustes necessarios e adequados que néo acarretem énus
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiéncia possa
gozar ou exercer, em igualdade de condigbes e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades
fundamentais;

VIl - elemento de urbanizagdo: quaisquer componentes de obras de urbanizagéo, tais como os referentes a
pavimentagdo, saneamento, encanamento para esgotos, distribuicdo de energia elétrica e de gas, iluminagéo publica,
servicos de comunicagéo, abastecimento e distribuigdo de 4gua, paisagismo e os que materializam as indicagdes do
planejamento urbanistico;

VIl - mobilidrio urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espagos publicos, superpostos ou
adicionados aos elementos de urbanizagdo ou de edificagdo, de forma que sua modificagdo ou seu traslado néo
provoque alteragbes substanciais nesses elementos, tais como seméforos, postes de sinalizagéo e similares, terminais e
pontos de acesso coletivo as telecomunicagbes, fontes de &gua, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e
quaisquer outros de natureza analoga,

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentagéo,
permanente ou temporaria, gerando redugédo efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenagdo motora ou da
percepgéo, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com crianga de colo e obeso;

X - residéncias inclusivas: unidades de oferta do Servigo de Acolhimento do Sistema Unico de Assisténcia Social
(Suas) localizadas em &reas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, que possam contar com apoio
psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiéncia,
em situagdo de dependéncia, que ndo dispdem de condigbes de autossustentabilidade e com vinculos familiares
fragilizados ou rompidos;

X! - moradia para a vida independente da pessoa com deficiéncia: moradia com estruturas adequadas capazes de
proporcionar servigos de apoio coletivos e individualizados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e
adultos com deficiéncia,

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou ndo da familia, que, com ou sem remuneragéo, assiste ou presta
cuidados bésicos e essenciais a pessoa com deficiéncia no exercicio de suas atividades diarias, excluidas as técnicas ou
os procedimentos identificados com profissdes legalmente estabelecidas;

Xlll - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentagdo, higiene e locomogéo do
estudante com deficiéncia e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessaria, em todos os niveis e
modalidades de ensino, em instituigdes publicas e privadas, excluidas as técnicas ou os procedimentos identificados com
profissées legalmente estabelecidas;

X1V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiéncia, podendo ou néo desempenhar as fungdes
de atendente pessoal.
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CAPITULO Il
DA IGUALDADE E DA NAO DISCRIMINACAO

Art. 4° Toda pessoa com deficiéncia tem direito & igualdade de oportunidades com as demais pessoas e nhéo
sofreré nenhuma espécie de discriminagéo.

§ 1° Considera-se discriminagdo em razédo da deficiéncia toda forma de disting&o, restri¢éo ou excluséo, por agéo
ou omissdo, que tenha o propésito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercicio dos
direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiéncia, incluindo a recusa de adaptagbes razoaveis e de
fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2° A pessoa com deficiéncia néo esta obrigada a fruigdo de beneficios decorrentes de acdo afirmativa.

Art. 5° A pessoa com deficiéncia seré protegida de toda forma de negligéncia, discriminagéo, exploragéo, violéncia,
tortura, crueldade, opresséo e tratamento desumano ou degradante.

Paragrafo anico. Para os fins da protegdo mencionada no caput deste artigo, sdo considerados especialmente
vulneraveis a crianga, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiéncia.

Art. 6° A deficiéncia néo afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:
| - casar-se e constituir unido estavel;
Il - exercer direitos sexuais e reprodutivos;

lll - exercer o direito de decidir sobre o nimero de filhos e de ter acesso a informagbes adequadas sobre
reprodugéo e planejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilizagdo compulsoria;
V - exercer o direito & familia e a convivéncia familiar e comunitéria; e

VI - exercer o direito & guarda, a tutela, a curatela e @ adogdo, como adotante ou adotando, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas.

Art. 7° E dever de todos comunicar & autoridade competente qualquer forma de ameaga ou de violagédo aos direitos
da pessoa com deficiéncia.

Paragrafo unico. Se, no exercicio de suas fungbes, os juizes e o0s tribunais tiverem conhecimento de fatos que
caracterizem as violagbes previstas nesta Lei, devem remeter pegas ao Ministério Publico para as providéncias cabiveis.

Art. 8° E dever do Estado, da sociedade e da familia assegurar & pessoa com deficiéncia, com prioridade, a
efetivagcdo dos direitos referentes & vida, & saude, & sexualidade, a paternidade e & maternidade, a alimentagdo, a
habitagéo, a educagéo, a profissionalizagdo, ao trabalho, a previdéncia social, a habilitagdo e & reabilitagdo, ao
transporte, a acessibilidade, a cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, a informagédo, a comunicacéo, aos avangos
cientificos e tecnoldgicos, a dignidade, ao respeito, a liberdade, a convivéncia familiar e comunitéria, entre outros
decorrentes da Constituicdo Federal, da Convengéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia e seu Protocolo
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econémico.

Segé&o Unica
Do Atendimento Prioritario

Art. 9° A pessoa com deficiéncia tem direito a receber atendimento prioritario, sobretudo com a finalidade de:
| - protegdo e socorro em quaisquer circunstancias;
Il - atendimento em todas as instituicbes e servigos de atendimento ao publico;

Il - disponibilizag&o de recursos, tanto humanos quanto tecnolégicos, que garantam atendimento em igualdade de
condigbes com as demais pessoas;

IV - disponibilizagdo de pontos de parada, estagdes e terminais acessiveis de transporte coletivo de passageiros e
garantia de seguranga no embarque e no desembarque;

V - acesso a informagdes e disponibilizagdo de recursos de.comunicagéo acessiveis;
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VI - recebimento de restituicdo de imposto de renda;

Vil - ;‘ramitagéo processual e procedimentos judiciais e administrativos em que for parte ou interessada, em todos
os atos e diligéncias.

§ 1° Os direitos previstos neste artigo séo extensivos ao acompanhante da pessoa com deficiéncia ou ao seu
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos V| e VI| deste artigo.

§ 2° Nos servigos de emergéncia publicos e privados, a prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos
protocolos de atendimento médico.

TITULO Il
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
CAPITULO |

DO DIREITO A VIDA
Art. 10. Compete ao poder publico garantir a dignidade da pessoa com deficiéncia ao longo de toda a vida.

Parcfagrafo tnico. Em situagbes de risco, emergéncia ou estado de calamidade publica, a pessoa com deficiéncia
sera considerada vulneravel, devendo o poder publico adotar medidas para sua protegéo e seguranga.

Art. 11. A pessoa com deficiéncia ndo poderé ser obrigada a se submeter a intervengéo clinica ou cirdrgica, a
tratamento ou a institucionalizagéo forgada.

Paragrafo dnico. O consentimento da pessoa com deficiéncia em situagdo de curatela podera ser suprido, na
forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa com deficiéncia ¢ indispenséavel para a realizagéo de
tratamento, procedimento, hospitalizag&o e pesquisa cientifica.

§ 1° Em caso de pessoa com deficiéncia em situagé&o de curatela, deve ser assegurada sua participagdo, no maior
grau possivel, para a obtengédo de consentimento.

§ 2° A pesquisa cientifica envolvendo pessoa com deficiéncia em situagédo de tutela ou de curatela deve ser
realizada, em carater excepcional, apenas quando houver indicios de beneficio direto para sua saltde ou para a saude
de outras pessoas com deficiéncia e desde que nio haja outra opgdo de pesquisa de eficacia comparavel com
participantes néo tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiéncia somente sera atendida sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em
casos de risco de morte e de emergéncia em salde, resguardado seu superior interesse e adotadas as salvaguardas
legais cabiveis.

CAPITULO Il
DO DIREITO A HABILITAGAO E A REABILITACAO

Art. 14. O processo de habilitagédo e de reabilitagédo é um direito da pessoa com deficiéncia.

Paragrafo dnico. O processo de habilitagdo e de reabilitagdo tem por objetivo o desenvolvimento de
potencialidades, talentos, habilidades e aptidées fisicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e
artisticas que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com deficiéncia e de sua participacédo social em
igualdade de condigbes e oportunidades com as demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliagdo multidisciplinar das necessidades,
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as sequintes diretrizes:

| - diagnéstico e intervengéo precoces;
I - adogé&o de medidas para compensar perda ou limitagéo funcional, buscando o desenvolvimento de aptidées;

Il - atuagdo permanente, integrada e articulada de politicas publicas que possibilitem a plena participagéo social
da pessoa com deficiéncia;
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IV - oferta de rede de servigos articulados, com atuagdo intersetorial, nos diferentes niveis de complexidade, para
atender as necessidades especificas da pessoa com deficiéncia;

V - prestagédo de servigos proximo ao domicilio da pessoa com deficiéncia, inclusive na zona rural, respeitadas a
organizagéo das Redes de Atengéo a Saude (RAS) nos territérios locais e as normas do Sistema Unico de Satde (SUS).

Art. 16. Nos programas e servicos de habilitagdo e de reabilitagdo para a pessoa com deficiéncia, sdo garantidos:

| - organizagdo, servigcos, métodos, técnicas e recursos para atender as caracteristicas de cada pessoa com
deficiéncia;

Il - acessibilidade em todos os ambientes e servigos;

Il - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitagdo, materiais e equipamentos adequados e apoio técnico
profissional, de acordo com as especificidades de cada pessoa com deficiéncia;

IV - capacitagéo continuada de todos os profissionais que participem dos programas e servigos.

Art. 17. Os servigos do SUS e do Suas deverédo promover agoes articuladas para garantir & pessoa com deficiéncia
e sua familia a aquisicdo de informagbes, orientagbes e formas de acesso as politicas publicas disponiveis, com a
finalidade de propiciar sua plena participagdo social.

Paragrafo unico. Os servigos de que trata o caput deste artigo podem fornecer informagdes e orientagbes nas
areas de saude, de educagéo, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previdéncia social, de assisténcia social,
de habitagéo, de trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promogéo, prote¢céo e defesa de direitos e
nas demais areas que possibilitem a pessoa com deficiéncia exercer sua cidadania.

CAPITULO Ill
DO DIREITO A SAUDE

Art. 18. E assegurada atengéo integral & saude da pessoa com deficiéncia em todos os niveis de complexidade,
por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitario.

§ 1° E assegurada a participagdo da pessoa com deficiéncia na elaboragdo das politicas de saude a ela
destinadas.

§ 2° E assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que regulamentaréo a atuagéo dos
profissionais de salde e contemplardo aspectos relacionados aos direitos e as especificidades da pessoa com
deficiéncia, incluindo temas como sua dignidade e autonomia.

§ 3° Aos profissionais que prestam assisténcia a pessoa com deficiéncia, especialmente em servigos de habilitagdo
e de reabilitagdo, deve ser garantida capacitagéo inicial e continuada.

§ 4° As agBes e os servigos de satide publica destinados a pessoa com deficiéncia devem assegurar:
| - diagnéstico e intervengéo precoces, realizados por equipe multidisciplinar;

Il - servigos de habilitagdo e de reabilitagdo sempre que necessérios, para qualquer tipo de deficiéncia, inclusive
para a manutengdo da melhor condigéo de saude e qualidade de vida;

11l - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internagao,

IV - campanhas de vacinagéo,

V - atendimento psicolégico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais;

VI - respeito & especificidade, a identidade de género e & orientagdo sexual da pessoa com deficiéncia;

VIl - atengéo sexual e reprodutiva, incluindo o direito a fertilizagdo assistida;

VIl - informagédo adequada e acessivel & pessoa com deficiéncia e a seus familiares sobre sua condigdo de satide;
IX - servigos projetados para prevenir a ocorréncia e o desenvolvimento de deficiéncias e agravos adicionais;

X - promogéo de estratégias de capacitacdo permanente das equipes que atuam no SUS, em todos os niveis de
atencéo, no atendimento a pessoa com deficiéncia, bem como orientagdo a seus atendentes pessoais,
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Xl - oferta de 6rteses, préteses, meios auxiliares de locomogéo, medicamentos, insumos e formulas nutricionais,
conforme as normas vigentes do Ministério da Satide.

§ 5° As diretrizes deste artigo aplicam-se também as instituicbes privadas que participem de forma complementar
do SUS ou que recebam recursos puiblicos para sua manutengéo.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver agbes destinadas & prevengédo de deficiéncias por causas evitaveis,
inclusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto humanizado e sequro;

Il - promogéo de préticas alimentares adequadas e saudaveis, vigiléncia alimentar e nutricional, prevengdo e
cuidado integral dos agravos relacionados a alimentagéo e nutricdo da mulher e da crianca;

Il - aprimoramento e expanséo dos programas de imunizagéo e de triagem neonatal;
IV - identificagéo e controle da gestante de alto risco.

V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta de acdes e servigos de prevencéo de danos cerebrais
e sequelas neurolégicas em recém-nascidos, inclusive por telessaide.  (Incluido pela Lein® 14.510,_de 2022)

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de satde s&o obrigadas a garantir & pessoa com deficiéncia,
no minimo, todos os servigos e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atengéo a saude da pessoa com deficiéncia no local de residéncia, sera
prestado atendimento fora de domicilio, para fins de diagnéstico e de tratamento, garantidos o transporte e a
acomodagéo da pessoa com deficiéncia e de seu acompanhante.

Art. 22. A pessoa com deficiéncia internada ou em observagédo é assegurado o direito a acompanhante ou a
atendente pessoal, devendo o 6rgéo ou a instituigéo de satide proporcionar condigées adequadas para sua permanéncia
em tempo integral.

§ 1° Na impossibilidade de permanéncia do acompanhante ou do atendente pessoal junto & pessoa com
deficiéncia, cabe ao profissional de satide responsavel pelo tratamento justifica-la por escrito.

§ 2° Na ocorréncia da impossibilidade prevista no § 1° deste artigo, o 6rgéo ou a instituigdo de saude deve adotar
as providéncias cabiveis para suprir a auséncia do acompanhante ou do atendente pessoal.

Art. 23. Sdo vedadas todas as formas de discriminagéo contra a pessoa com deficiéncia, inclusive por meio de
cobranga de valores diferenciados por planos e seguros privados de satide, em razéo de sua condig¢éo.

Art. 24. E assegurado a pessoa com deficiéncia o acesso aos servigos de satde, tanto pablicos como privados, e
as informagbes prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva e de todas as formas de
comunicagéo previstas no inciso V do art. 3° desta Lei.

Art. 25. Os espagos dos servigos de satde, tanto publicos quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa
com deficiéncia, em conformidade com a legislagdo em vigor, mediante a remogéo de barreiras, por meio de projetos
arquitetonico, de ambientagdo de interior e de comunicagdo que atendam as especificidades das pessoas com
deficiéncia fisica, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmag&o de violéncia praticada contra a pessoa com deficiéncia serédo
objeto de notificagdo compulséria pelos servigos de satide publicos e privados a autoridade policial e ao Ministério
Puablico, além dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia.

Paragrafo anico. Para os efeitos desta Lei, considera-se violéncia contra a pessoa com deficiéncia qualquer agdo
ou omissé&o, praticada em local piblico ou privado, que lhe cause morte ou dano ou sofrimento fisico ou psicolégico.

CAPITULO IV
DO DIREITO A EDUCACAO

Art. 27. A educagéo constitui direito da pessoa com deficiéncia, assegurados sistema educacional inclusivo em
todos os niveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcangar o méaximo desenvolvimento possivel de seus
talentos e habilidades fisicas, sensoriais, intelectuais e socials, segundo suas caracteristicas, interesses e necessidades
de aprendizagem.

Parégrafo tnico. E dever do Estado, da familia, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educagéo de
qualidade a pessoa com deficiéncia, colocando-a a salvo de toda forma de violéncia, negligéncia e discriminagéo.
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Art. 28. Incumbe ao poder publico assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os niveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a
vida;

Il - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condigées de acesso, permanéncia, participagdo

e aprendizagem, por meio da oferta de servigos e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a
incluséo plena;

Il - projeto pedagdgico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os demais
servigos e adaptagbes razoaveis, para atender as caracteristicas dos estudantes com deficiéncia e garantir o seu pleno
acesso ao curriculo em condigdes de igualdade, promovendo a conquista e o exercicio de sua autonomia;

IV - oferta de educagéo bilingue, em Libras como primeira lingua e na modalidade escrita da lingua portuguesa
como segunda lingua, em escolas e classes bilingues e em escolas inclusivas;

V - adogéo de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento académico e
social dos estudantes com deficiéncia, favorecendo o acesso, a permanéncia, a participagéo e a aprendizagem em
instituigées de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagdgicas, de materiais didaticos,
de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;

VIl - planejamento de estudo de caso, de elaboragéo de plano de atendimento educacional especializado, de
organizagédo de recursos e servigos de acessibilidade e de disponibilizacéo e usabilidade pedagdgica de recursos de
tecnologia assistiva;

VIl - participagdo dos estudantes com deficiéncia e de suas familias nas diversas instdncias de atuagéo da
comunidade escolar;

IX - adogdo de medidas de apoio que favoregam o desenvolvimento dos aspectos linguisticos, culturais,
vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante
com deficiéncia,

X - adogéo de préticas pedagdgicas inclusivas pelos programas de formag&o inicial e continuada de professores e
oferta de formag&o continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formacéo e disponibilizagdo de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar
habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participagéo;

XIll - acesso & educagdo superior e & educagédo profissional e tecnolégica em igualdade de oportunidades e
condigbes com as demais pessoas;

XIV - inclusdo em contetddos curriculares, em cursos de nivel superior e de educagéo profissional técnica e
tecnolégica, de temas relacionados & pessoa com deficiéncia nos respectivos campos de conhecimento,

XV - acesso da pessoa com deficiéncia, em igualdade de condigBes, a jogos e a atividades recreativas, esportivas
e de lazer, no sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educagédo e demais integrantes da comunidade
escolar as edificagbes, aos ambientes e as atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e niveis de ensino;

XVI| - oferta de profissionais de apoio escolar;

XVIII - articulag&o intersetorial na implementacé&o de politicas publicas.

§ 1° As instituigBes privadas, de qualquer nivel e modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos
incisos I, I, 11, V, VII, VI, IX, X, XI, XlI, XIll, XIV, XV, XVI, XVIl e XVIIl do caput deste artigo, sendo vedada a cobranga
de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matriculas no cumprimento dessas
determinagdes.

§ 2° Na disponibilizagdo de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso X do caput deste artigo,
deve-se observar o seguinte:

| - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educagédo basica devem, no minimo, possuir ensino medio
completo e certificado de proficiéncia na Libras; (Vigéncia)
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Il - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados a tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos
de graduagdo e pés-graduagdo, devem possuir nivel superior, com habilitaggo, prioritariamente, em Tradugdo e
Interpretagdo em Libras. (Vigéncia)
Art. 29. (VETADO).

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanéncia nos cursos oferecidos pelas instituicbes de ensino
Superior e de educagéo profissional e tecnolégica, publicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:

I - atendimento preferencial & pessoa com deficiéncia nas dependéncias das Instituicbes de Ensino Superior (IES)
€ Nos servigos;

Il - disponibilizagédo de formulario de inscrigdo de exames com campos especificos para que o candidato com
deficiéncia informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessérios para sua participagéo;

Il - disponibilizagdo de provas em formatos acessiveis para atendimento as necessidades especificas do
candidato com deficiéncia;

IV - disponibilizagdo de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e
escolhidos pelo candidato com deficiéncia;

V - dilagéo de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiéncia, tanto na realizagédo de
exame para selegdo quanto nas atividades académicas, mediante prévia solicitagéo e comprovacéo da necessidade;

VI - adogdo de critérios de avaliagdo das provas escritas, discursivas ou de redagdo que considerem a
singularidade linguistica da pessoa com deficiéncia, no dominio da modalidade escrita da lingua portuguesa;

Vil - tradug&o completa do edital e de suas retificagées em Libras.
CAPITULO V
DO DIREITO A MORADIA

Art. 31. A pessoa com deficiéncia tem direito & moradia digna, no seio da familia natural ou substituta, com seu
cbnjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida independente da pessoa com deficiéncia, ou,
ainda, em residéncia inclusiva.

§ 1° O poder pablico adotara programas e agdes estratégicas para apoiar a criagdo e a manuten¢édo de moradia
para a vida independente da pessoa com deficiéncia.

§ 2° A protegédo integral na modalidade de residéncia inclusiva sera prestada no ambito do Suas & pessoa com
deficiéncia em situagdo de dependéncia que ndo disponha de condigbes de autossustentabilidade, com vinculos
familiares fragilizados ou rompidos.

Art. 32. Nos programas habitacionais, piblicos ou subsidiados com recursos publicos, a pessoa com deficiéncia ou
0 seu responsavel goza de prioridade na aquisigé&o de imével para moradia propria, observado o seguinte:

| - reserva de, no minimo, 3% (trés por cento) das unidades habitacionais para pessoa com deficiéncia;
Il - (VETADO);

Il - em caso de edificagdo multifamiliar, garantia de acessibilidade nas areas de uso comum e nas unidades
habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de adaptagéo razoavel nos demais pisos;

IV - disponibilizag&o de equipamentos urbanos comunitérios acessiveis;
V - elaboragdo de especificagbes técnicas no projeto que permitam a instalagéo de elevadores.

§ 1° O direito a prioridade, previsto no caput deste artigo, sera reconhecido & pessoa com deficiéncia beneficiaria
apenas uma vez.

§ 2° Nos programas habitacionais publicos, os critérios de financiamento devem ser compativeis com 0s
rendimentos da pessoa com deficiéncia ou de sua familia.

§ 3° Caso né&o haja pessoa com deficiéncia interessada nas unidades habitacionais reservadas por forga do
disposto no inciso | do caput deste artigo, as unidades néo utilizadas serdo disponibilizadas as demais pessoas.

Art. 33. Ao poder publico compete:
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| - adotar as providéncias necessarias para o cumprimento do disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei, e

I - divylggr, para 0s agentes interessados e beneficiarios, a politica habitacional prevista nas legislagbes federal,
estaduais, distrital @ municipais, com énfase nos dispositivos sobre acessibilidade.

CAPITULO VI
DO DIREITO AO TRABALHO
Segéo |
Disposigdes Gerais

Art. 34. A pessoa com deficiéncia tem direito ao trabalho de sua livre escolha e aceitagdo, em ambiente acessivel e
inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

§ 1° As pessoas juridicas de direito publico, privado ou de qualquer natureza sdo obrigadas a garantir ambientes
de trabalho acessiveis e inclusivos.

§ 2° A pessoa com deficiéncia tem direito, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, a condi¢bes
justas e favoraveis de trabalho, incluindo igual remuneragéo por trabalho de igual valor.

§ 3° E vedada restrigdo ao trabalho da pessoa com deficiéncia e qualquer discriminagdo em raz&o de sua
condigdo, inclusive nas etapas de recrutamento, selecdo, contratagdo, admissdo, exames admissional e periodico,
permanéncia no emprego, ascenséo profissional e reabilitagéo profissional, bem como exigéncia de aptidéo plena.

§ 4° A pessoa com deficiéncia tem direito a participagéo e ao acesso a Cursos, treinamentos, educagéo continuada,
planos de carreira, promogdes, bonificagdes e incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de
oportunidades com os demais empregados.

§ 5° E garantida aos trabalhadores com deficiéncia acessibilidade em cursos de formagéo e de capacitagéo.

Art. 35. E finalidade primordial das politicas publicas de trabalho e emprego promover & garantir condigbes de
acesso e de permanéncia da pessoa com deficiéncia no campo de trabalho.

Paréagrafo nico. Os programas de estimulo ao empreendedorismo e ao trabalho auténomo, incluidos o
cooperativismo e o associativismo, devem prever a participagdo da pessoa com deficiéncia e a disponibilizag&o de linhas
de crédito, quando necessarias.

Segéo Il
Da Habilitagéio Profissional e Reabilitagéo Profissional

Art. 36. O poder publico deve implementar servigos e programas completos de habilitagéo profissional e de
reabilitagdo profissional para que a pessoa com deficiéncia possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho,
respeitados sua livre escolha, sua vocagao e seu interesse.

§ 1° Equipe multidisciplinar indicaré, com base em critérios previstos no § 1° do art. 2° desta Lei, programa de
habilitagéo ou de reabilitagdo que possibilite & pessoa com deficiéncia restaurar sua capacidade e habilidade profissional
ou adquirir novas capacidades e habilidades de trabalho.

§ 2° A habilitagéo profissional corresponde ao processo destinado a propiciar & pessoa com deficiéncia aquisigéo
de conhecimentos, habilidades e aptiddes para exercicio de profiss&o ou de ocupagéo, permitindo nivel suficiente de
desenvolvimento profissional para ingresso no campo de trabalho.

§ 3° Os servicos de habilitagdo profissional, de reabilitacédo profissional e de educagdo profissional devem ser
dotados de recursos necessérios para atender a toda pessoa com deficiéncia, independentemente de sua caracteristica
especifica, a fim de que ela possa ser capacitada para trabalho que Ihe seja adequado e ter perspectivas de obté-lo, de
conserva-lo e de nele progredir.

§ 4° Os servicos de habilitagéo profissional, de reabilitagédo profissional e de educag&o profissional deverdo ser
oferecidos em ambientes acessiveis e inclusivos.

§ 5° A habilitagédo profissional e a reabilitagdo profissional devem ocorrer articuladas com as redes publicas e

privadas, especialmente de saude, de ensino e de assisténcia social, em todos 0s niveis e modalidades, em entidades
de formagéo profissional ou diretamente com o empregador.
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§ 6° A habilitagéo profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia formalizag&o do contrato de emprego
da pessoa com deficiéncia, que seré considerada para o cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que
por tempo determinado e concomitante com a incluséo profissional na empresa, observado o disposto em regulamento.

§ 7° A habilitagéo profissional e a reabilitagdo profissional atenderdo & pessoa com deficiéncia.
Segéo Il
Da Inclusé&o da Pessoa com Deficiéncia no Trabalho

Art. 37. Constitui modo de inclusdo da pessoa com deficiéncia no trabalho a colocagdo competitiva, em igualdade
de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislagdo trabalhista e previdenciaria, na qual devem ser

atendidas as regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptacéo razoavel no
ambiente de trabalho.

Paragrafo tnico. A colocagéo competitiva da pessoa com deficiéncia pode ocorrer por meio de trabalho com apoio,
observadas as seguintes diretrizes:

I - prioridade no atendimento & pessoa com deficiéncia com maior dificuldade de insergéo no campo de trabalho;

Il - proviséo de suportes individualizados que atendam a necessidades especificas da pessoa com deficiéncia,
inclusive a disponibilizagéo de recursos de tecnologia assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;

Il - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiéncia apoiada;

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas & definicdo de estratégias de incluséo e
de superagéo de barreiras, inclusive atitudinais;

V - realizagdo de avaliagdes periddicas;
VI - articulag&o intersetorial das politicas publicas;
VII - possibilidade de participagcdo de organizagdes da sociedade civil.

Art. 38. A entidade contratada para a realizagdo de processo seletivo piblico ou privado para cargo, fungéo ou
emprego esta obrigada a observancia do disposto nesta Lei e em outras normas de acessibilidade vigentes.

CAPITULO VI
DO DIREITO A ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 39. Os servigos, 0s programas, os projetos e 0s beneficios no ambito da politica publica de assisténcia social a
pessoa com deficiéncia e sua familia t&ém como objetivo a garantia da seguranga de renda, da acolhida, da habilitagéo e
da reabilitagdo, do desenvolvimento da autonomia e da convivéncia familiar e comunitaria, para a promog¢do do acesso a
direitos e da plena participagéo social.

§ 1° A assisténcia social a pessoa com deficiéncia, nos termos do caput deste artigo, deve envolver conjunto
articulado de servigos do ambito da Protegdo Social Basica e da Protegdo Social Especial, ofertados pelo Suas, para a
garantia de segurangas fundamentais no enfrentamento de situagdes de vulnerabilidade e de risco, por fragilizagéo de
vinculos e ameaga ou violagéo de direitos.

§ 2° Os servigos socioassistenciais destinados a pessoa com deficiéncia em situagdo de dependéncia deveréo
contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados basicos e instrumentais.

Art. 40. E assegurado & pessoa com deficiéncia que ndo possua meios para prover sua subsisténcia nem de té-la
provida por sua familia o beneficio mensal de 1 (um) salério-minimo, nos termos da Lei n° 8.742,_de 7 de dezembro de
1993.

CAPITULO Vil
DO DIREITO A PREVIDENCIA SOCIAL

Art. 41. A pessoa com deficiéncia segurada do Regime Geral de Previdéncia Social (RGPS) tem direito a
aposentadoria nos termos da Lei Complementar n°® 142,_de 8 de maio de 2013 .
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CAPITULO IX
DO DIREITO A CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER

A(t. 42. A pessoa com deficiéncia tem direito a cuitura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:

| - a bens culturais em formato acessivel;
Il - a programas de televiséo, cinema, teatro e outras atividades culturais e desportivas em formato acessivel; e

Il - a monumentos e locais de importéncia cultural e a espagos que oferecam Servigos ou eventos culturais e
esportivos.

§ 1° E vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessivel & pessoa com deficiéncia, sob qualquer
argumento, inclusive sob a alegagéo de protegdo dos direitos de propriedade intelectual.

§ 2° O poder publico deve adotar solugdes destinadas a eliminagéo, a redugdo ou a superagéo de barreiras para a
promogéo do acesso a todo patriménio cultural, observadas as normas de acessibilidade, ambientais e de protegédo do
patriménio histérico e artistico nacional.

Art. 43. O poder publico deve promover a participagdo da pessoa com deficiéncia em atividades artisticas,
intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, adevendo:

| - incentivar a provis&o de instrugdo, de treinamento e de recursos adequados, em igualdade de oportunidades
com as demais pessoas;

Il - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos servigos prestados por pessoa ou entidade envolvida na
organizagéo das atividades de que trata este artigo; e

Il - assegurar a participagdo da pessoa com deficiéncia em jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer,
culturais e artisticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de condi¢des com as demais pessoas.

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditérios, estadios, ginasios de esporte, locais de espetaculos e de conferéncias e
similares, ser&o reservados espagos livres e assentos para a pessoa com deficiéncia, de acordo com a capacidade de
lotagéo da edificagédo, observado o disposto em regulamento.

§ 1° Os espagos e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuidos pelo recinto em locais diversos, de
boa visibilidade, em todos os setores, préximos aos corredores, devidamente sinalizados, evitando-se areas segregadas
de publico e obstrugéo das saidas, em conformidade com as normas de acessibilidade.

§ 2° No caso de ndo haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser
ocupados por pessoas sem deficiéncia ou que néo tenham mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento.

§ 3° Os espagos e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais que garantam a acomodagéo de,
no minimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se
acomodar proximamente a grupo familiar e comunitario.

§ 4° Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, rotas de fuga e saidas de
emergéncia acessiveis, conforme padrées das normas de acessibilidade, a fim de permitir a saida segura da pessoa com
deficiéncia ou com mobilidade reduzida, em caso de emergéncia.

§ 5° Todos os espagos das edificagbes previstas no caput deste artigo devem atender as normas de acessibilidade
em vigor.

§ 6° As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessées, recursos de acessibilidade para a pessoa com
deficiéncia. (Vigéncia)

§ 7° O valor do ingresso da pessoa com deficiéncia ndo podera ser superior ao valor cobrado das demais pessoas.

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construidos observando-se os principios do desenho universal,
além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme legislagdo em vigor. (Vigéncia) (Reglamento)

§ 1° Os estabelecimentos ja existentes deverdo disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus
dormitérios acessiveis, garantida, no minimo, 1 (uma) unidade acessivel.

§ 2° Os dormitérios mencionados no § 1° deste artigo deveréo ser localizados em rotas acessiveis.
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CAPITULO X
DO DIREITO AO TRANSPORTE E A MOBILIDADE

Art. 46. O direito ao transporte e & mobilidade da pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida sers

assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificagdo e de eliminagéo de todos
0s obstaculos e barreiras ao seu acesso.

§ 1° Para fins de acessibilidade aos servigos de transporte coletivo terrestre, aquaviario e aéreo, em todas as
Jurisdigbes, consideram-se como Integrantes desses servicos os veiculos, os terminais, as estagdes, os pontos de
parada, o sistema viério e a prestagdo do servigo.

§ 2° S&o sujeitas ao cumprimento das disposigbes desta Lei, sempre que houver interagdo com a matéria nela

regulada, a outorga, a concessao, a permissdo, a autorizagdo, a renovagdo ou a habilitagéo de linhas e de servicos de
transporte coletivo.

§ 3° Para colocagédo do simbolo internacional de acesso nos veiculos, as empresas de transporte coletivo de

passageiros dependem da certificagdo de acessibilidade emitida pelo gestor pablico responsével pela prestag&o do
servigo.

Art. 47. Em todas as éreas de estacionamento aberto ao publico, de uso publico ou privado de uso coletivo e em
vias pablicas, devem ser reservadas vagas proximas aos acessos de circulagdo de pedestres, devidamente sinalizadas,
para veiculos que transportem pessoa com deficiéncia com comprometimento de mobilidade, desde que devidamente
identificados.

§ 1° As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, no
minimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as especificagbes de desenho e tragado de acordo com as normas
tecnicas vigentes de acessibilidade.

§ 2° Os veiculos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de
beneficiario, a ser confeccionada e fornecida pelos ¢rgéos de transito, que disciplinaro suas caracteristicas e condi¢bes
de uso.
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§ 3° A utilizagéo indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores as sangées previstas no inciso Xx
do art. 181 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Cédigo de Tréansito Brasileiro) . (Regacédo dada pela Lein®
13.281, de 2016) (Vigéncia)

§ 4° A credencial a que se refere 0 § 2° deste artigo é vinculada a pessoa com deficiéncia que possui
comprometimento de mobilidade e é valida em todo o territério nacional.

Art. 48. Os veiculos de transporte coletivo terrestre, aquaviario e aéreo, as instalagbes, as estagdes, 0s portos e 0s
terminais em operagéo no Pais devem ser acessiveis, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.

§ 1° Os veiculos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de sistema de comunicagéo
acessivel que disponibilize informag8es sobre todos os pontos do itinerério.

§ 2° S&o asseguradas a pessoa com deficiéncia prioridade e seguranga nos procedimentos de embarque e de
desembarque nos veiculos de transporte coletivo, de acordo com as normas técnicas.

§ 3° Para colocagdo do simbolo internacional de acesso nos veiculos, as empresas de transporte coletivo de
passageiros dependem da certificagdo de acessibilidade emitida pelo gestor pablico responsével pela prestagéo do
servigo.

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turismo, na renovagéo de suas frotas, séo obrigadas ao
cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta Lei. (Vigéncia)

Art. 50. O poder pablico incentivara a fabricagédo de veiculos acessiveis e a sua utilizagéo como téxis e vans , de
forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.

Art. 51. As frotas de empresas de taxi devem reservar 10% (dez por cento) de seus veiculos acessiveis & pessoa
com deficiéncia. (Vide Decreto n° 9.762, de 2019) (Vigéncia)

§ 1° E proibida a cobranga diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo servigo de taxi prestado & pessoa
com deficiéncia.
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§ 2° O poder publico é autorizado a instituir incentivos fiscais com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veiculos
a que se refere o caput deste artigo.

. .Art._ 52. As locadoras de veiculos sdo obrigadas a oferecer 1 (um) veiculo adaptado para uso de pessoa com
deficiéncia, a cada conjunto de 20 (vinte) veiculos de sua frota. (Vide Decreto n® 9.762, de 2019) (Vigéncia)

Paragrafo unico. O veiculo adaptado devera ter, no minimo, cadmbio automatico, dire¢&o hidraulica, vidros elétricos
e comandos manuais de freio e de embreagem.

TITULO IlI
DA ACESSIBILIDADE
CAPITULO |
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante & pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida viver de forma
independente e exercer seus direitos de cidadania e de participag&o social.

Art. 54. Sdo sujeitas ao cumprimento das disposicbes desta Lei e de outras normas relativas a acessibilidade,
sempre que houver interagéo com a matéria nela regulada:

| - a aprovagéo de projeto arquiteténico e urbanistico ou de comunicagéo e informagéo, a fabricagéo de veiculos de

transporte coletivo, a prestag&o do respectivo servigo e a execugéo de qualquer tipo de obra, quando tenham destinagéo
publica ou coletiva;

Il - a outorga ou a renovagéo de concesséo, permisséo, autorizagédo ou habilitagdo de qualquer natureza;

Il - a aprovagdo de financiamento de projeto com utilizagdo de recursos publicos, por meio de renincia ou de
incentivo fiscal, contrato, convénio ou instrumento congénere; e

IV - a concesséo de aval da Unido para obtengdo de empréstimo e de financiamento internacionais por entes
publicos ou privados.

Art. 55. A concepgdo e a implantagdo de projetos que tratem do meio fisico, de transporte, de informagédo e
comunicagéo, inclusive de sistemas e tecnologias da informag&o e comunicagéo, e de outros servi¢os, equipamentos e
instalagbes abertos ao publico, de uso publico ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem
atender aos principios do desenho universal, tendo como referéncia as normas de acessibilidade.

§ 1° O desenho universal seré sempre tomado como regra de carater geral.

§ 2° Nas hipéteses em que comprovadamente o desenho universal ndo possa ser empreendido, deve ser adotada
adaptagéo razoéavel.

§ 3° Caberé ao poder publico promover a inclus&o de contetdos teméticos referentes ao desenho universal nas

diretrizes curriculares da educagéo profissional e tecnoiégica e do ensino superior e na formagédo das carreiras de
Estado.

§ 4° Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com 0 apoio de organismos
publicos de auxilio & pesquisa e de agéncias de fomento deveréo incluir temas voltados para o desenho universal.

§ 5° Desde a etapa de concepgéo, as politicas publicas deveréo considerar a adogdo do desenho universal.

Art. 56. A construgdo, a reforma, a ampliagdo ou a mudanga de uso de edificagbes abertas ao publico, de uso
publico ou privadas de uso coletivo deverdo ser executadas de modo a serem acessiveis.

§ 1° As entidades de fiscalizacdo profissional das atividades de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao
anotarem a responsabilidade técnica de projetos, devem exigir a responsabilidade profissional declarada de atendimento
as regras de acessibilidade previstas em legislagédo e em normas técnicas pertinentes.

§ 2° Para a aprovagéo, o licenciamento ou a emisséo de certificado de projeto executivo arquitetonico, urbanistico
e de instalagbes e equipamentos temporarios ou permanentes e para o licenciamento ou a emisséo de certificado de
concluséo de obra ou de servigo, deve ser atestado o atendimento as regras de acessibilidade.

§ 3° O poder publico, ap6s certificar a acessibilidade de edificagédo ou de servigo, determinara a colocagéo, em
espagos ou em locais de ampla visibilidade, do simbolo internacional de acesso, na forma prevista em legislagdo e em
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normas técnicas correlatas.

Art. 57. As edificagbes publicas e privadas de uso coletivo ja existentes devem garantir acessibilidade & pessoa
com deficiéncia em todas as suas dependéncias e servigos, tendo como referéncia as normas de acessibilidade
vigentes.

Art. 58. O projeto e a construgdo de edificagdo de uso privado multifamiliar devem atender aos preceitos de
acessibilidade, na forma regulamentar. (Regulamento)

§ 1° As construtoras e incorporadoras responséveis pelo projeto e pela construgéo das edificagbes a que se refere
o caput deste artigo devem assegurar percentual minimo de suas unidades internamente acessiveis, na forma
regulamentar.

§ 2° E vedada a cobranga de valores adicionais para a aquisi¢do de unidades internamente acessiveis a que se
refere o § 1° deste artigo.

Art. 89. Em qualquer interveng&o nas vias e nos espagos publicos, o poder publico e as empresas concessionérias
responsaveis pela execugdo das obras e dos servigos devem garantir, de forma Segura, a fluidez do transito e a livre
circulagdo e acessibilidade das pessoas, durante e apés sua execugéo.

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibilidade previstas em legislagdo e em normas técnicas,
observado o disposto na Lei n® 10.098,_de 19 de dezembro de 2000, n° 10.257, de 10 de julho de 2001 . e n°® 12.587. de
3 de janeiro de 2012 :

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de transporte e transito, os planos de mobilidade urbana e os
planos de preservagéo de sitios histéricos elaborados ou atualizados a partir da publicagdo desta Lei;

Il - os codigos de obras, os cédigos de postura, as leis de uso e ocupagéo do solo e as leis do sistema vidrio;
/Il - os estudos prévios de impacto de vizinhanga;

1V - as atividades de fiscalizagéo e a imposigdo de sangdes; e

V - a legislagéo referente a prevengéo contra incéndio e panico.

§ 1° A concesséo e a renovagédo de alvara de funcionamento para qualquer atividade sdo condicionadas a
observagéo e a certificagdo das regras de acessibilidade.

§ 2° A emissé&o de carta de habite-se ou de habilitagdo equivalente e sua renovagéo, quando esta tiver sido emitida
anteriormente as exigéncias de acessibilidade, é condicionada a observacdo e a certificacdo das regras de
acessibilidade.

Art. 61. A formulagéo, a implementagdo e a manutengéo das acbes de acessibilidade atenderdo as seguintes
premissas basicas:

| - eleigdo de prioridades, elaboragéo de cronograma e reserva de recursos para implementagéo das agoes; e
Il - planejamento continuo e articulado entre 0s setores envolvidos.

Art. 62. E assegurado & pessoa com deficiéncia, mediante solicitagdo, o recebimento de contas, boletos, recibos,
extratos e cobrangas de tributos em formato acessivel.

CAPITULO Il
DO ACESSO A INFORMAGAO E A COMUNICAGAO

Art. 63. E obrigatéria a acessibilidade nos sitios da internet mantidos por empresas com sede ou representagdo
comercial no Pais ou por 6rg&os de governo, para uso da pessoa com deficiéncia, garantindo-lhe acesso as informagées
disponiveis, conforme as melhores préticas e diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente.

§ 1° Os sitios devem conter simbolo de acessibilidade em destaque.

§ 2° Telecentros comunitérios que receberem recursos publicos federais para seu custeio ou sua instalagéo e lan
houses devem possuir equipamentos e instalagbes acessiveis.

§ 3° Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2° deste artigo devem garantir, no minimo, 10% (dez por

cento) de seus computadores com recursos de acessibilidade para pessoa com deficiéncia visual, sendo assegurado
pelo menos 1 (um) equipamento, quando o resultado percentual for inferior a 1 (um).
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Art. 64. A acessibilidade nos sitios da internet de que trata o art. 63 desta Lei deve ser observada para obtengéo
do financiamento de que trata o inciso Ill do art. 54 desta Lei.

' .An‘.' 65. As empresas prestadoras de servigos de telecomunicagbes deverdo garantir pleno acesso a pessoa com
deficiéncia, conforme requlamentagéo especifica.

Art. 66. Cabe ao poder publico incentivar a oferta de aparelhos de telefonia fixa e mével celular com acessibilidade
que, entre outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de indicagédo e de ampliagdo sonoras de todas as
operagdes e fungbes disponiveis.

Art. 67. Os servigos de radiodifuséo de sons e imagens devem permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros:
| - subtitulag&o por meio de legenda oculta;
Il - janela com intérprete da Libras;

11l - audiodescrigéo.

Art. 68. O poder publico deve adotar mecanismos de incentivo & produgéo, & edigéo, a difuséo, a distribuiggo e a
comercializagdo de livros em formatos acessiveis, inclusive em publicagbes da administragéo piblica ou financiadas com

recursos publicos, com vistas a garantir a pessoa com deficiéncia o direito de acesso & leitura, & informagédo e &
comunicagéo.

§ 1° Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a atualizagéo de acervos de bibliotecas
em todos os niveis e modalidades de educacédo e de bibliotecas publicas, o poder publico devera adotar clausulas de
impedimento a participagéo de editoras que né&o ofertem sua produgédo também em formatos acessiveis.

§ 2° Consideram-se formatos acessiveis os arquivos digitais que possam ser reconhecidos e acessados por
softwares leitores de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substitui-los, permitindo leitura com voz
sintetizada, ampliag&o de caracteres, diferentes contrastes e impresséo em Braille.

§ 3° O poder publico deve estimular e apoiar a adaptagédo e a produgéo de artigos cientificos em formato acessivel,
inclusive em Libras.

Art. 69. O poder publico deve assegurar a disponibilidade de informagdes corretas e claras sobre os diferentes
produtos e servigos ofertados, por quaisquer meios de comunicagdo empregados, inclusive em ambiente virtual,
contendo a especificagdo correta de quantidade, qualidade, caracteristicas, composi¢éo e preco, bem como sobre 0s
eventuais riscos a satde e a segquranga do consumidor com deficiéncia, em caso de sua utilizagdo, aplicando-se, no que
couber, os arts. 30 a 41 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 .

§ 1° Os canais de comercializagéo virtual e os anuncios publicitarios veiculados na imprensa escrita, na internet, no
radio, na televiséo e nos demais veiculos de comunicagdo abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a
compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do
produto ou do servigo, sem prejuizo da observancia do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei n°® 8.078,_de 11 de setembro de
1990 .

§ 2° Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitagdo, exemplares de bulas, prospectos, textos ou
qualquer outro tipo de material de divuigagéo em formato acessivel.

Art. 70. As instituigbes promotoras de congressos, seminarios, oficinas e demais eventos de natureza cientifico-
cultural devem oferecer a pessoa com deficiéncia, no minimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67
desta Lei.

Art. 71. Os congressos, 0s seminarios, as oficinas e os demais eventos de natureza cientifico-cultural promovidos
ou financiados pelo poder publico devem garantir as condigdes de acessibilidade e 0s recursos de tecnologia assistiva.

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e o0s projetos a serem desenvolvidos com o apoio de agéncias de
financiamento e de 6rgdos e entidades integrantes da administragdo publica que atuem no auxilio & pesquisa devem
contemplar temas voltados & tecnologia assistiva.

Art. 73. Cabera ao poder publico, diretamente ou em parceria com organizagbes da sociedade civil, promover a

capacitagdo de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais habilitados em Braille,
audiodescrigéo, estenotipia e legendagem.

CAPITULO Ili

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA
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Art. 74. E garantido & pessoa com deficiéncia acesso a produtos, recursos, estratégias, praticas, processos,
métodos e servigos de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida.

Art. 75. O poder piblico desenvolvers plano especifico de medidas, a ser renovado em cada periodo de 4 (quatro)
anos, com a finalidade de:  (Regulamento)

| - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de linhas de crédito subsidiadas, especificas para
aquisigdo de tecnologia assistiva;

Il - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importagéo de tecnologia assistiva, especialmente as questbes
atinentes a procedimentos alfandegérios e sanitarios;

Il - criar mecanismos de fomento a pesquisa e & produgéo nacional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de
concessdo de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos de pesquisa oficiais;

IV - eliminar ou reduzir a tributagdo da cadeia produtiva e de importag&o de tecnologia assistiva;

V - facilitar e agilizar o processo de inclusdo de novos recursos de tecnologia assistiva no rol de produtos
distribuidos no &mbito do SUS e por outros érg&os governamentais.

Paragrafo dnico. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos constantes do plano especifico de
medidas deveréo ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos.

CAPITULO IV
DO DIREITO A PARTICIPAGAQ NA VIDA PUBLICA E POLITICA

Art. 76. O poder publico deve garantir & pessoa com deficiéncia todos os direitos politicos e a oportunidade de
exercé-los em igualdade de condigbes com as demais pessoas.

§ 1° A pessoa com deficiéncia seré assegurado o direito de votar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes
acoes:

| - garantia de que os procedimentos, as instalagbes, os materiais e os equipamentos para votagédo sejam
apropriados, acessiveis a todas as pessoas e de facil compreensdo e uso, sendo vedada a instalacdo de seg¢des
eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiéncia;

I - incentivo & pessoa com deficiéncia a candidatar-se e a desempenhar quaisquer fungdes publicas em todos 0s
niveis de governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias assistivas, quando apropriado;

Il - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral obrigatéria e os debates transmitidos pelas
emissoras de televisdo possuam, pelo menos, os recursos elencados no art. 67 desta Lei;

IV - garantia do livre exercicio do direito ao voto e, para tanto, sempre que necessério e a seu pedido, permissdo
para que a pessoa com deficiéncia seja auxiliada na votagédo por pessoa de sua escolha.

§ 2° O poder publico promovera a participagdo da pessoa com deficiéncia, inclusive quando institucionalizada, na
condugéo das questdes publicas, sem discriminagdo e em igualdade de oportunidades, observado o seguinte:

I - participagdo em organizagbes n&o governamentais relacionadas a vida publica e a politica do Pais e em
atividades e administragdo de partidos politicos;

Il - formagéo de organizagbes para representar a pessoa com deficiéncia em todos os niveis;

Il - participag&o da pessoa com deficiéncia em organizagbes que a representem.
TITULO IV
DA CIENCIA E TECNOLOGIA

Art. 77. O poder publico deve fomentar o desenvolvimento cientifico, a pesquisa e a inovacéo e a capacitagédo
tecnoldgicas, voltados & melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa com deficiéncia e sua inclusdo social.

§ 1° O fomento pelo poder publico deve priorizar a geragéo de conhecimentos e técnicas que visem & prevengéo e
ao tratamento de deficiéncias e ao desenvolvimento de tecnologias assistiva e social.
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) § 2° A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas mediante a criagéo de cursos de
pés-graduagéo, a formagéo de recursos humanos e a incluséo do tema nas diretrizes de dreas do conhecimento.

§ 3° Deve ser fomentada a capacitaggo tecnolégica de instituigbes publicas e privadas para o desenvolvimento de

tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para melhoria da funcionalidade e da participagdo social da pessoa
com deficiéncia.

§ 4° As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente pelo poder publico, com vistas ao
seu aperfeicoamento.

Art. .78. Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimento, a inovagédo e a difuséo de tecnologias voltadas
para ampliar o acesso da pessoa com deficiéncia as tecnologias da informag&o e comunicagéo e as tecnologias sociais.

Paragrafo tnico. Seréo estimulados, em especial:

. / - 0 emprego de tecnologias da informag&o e comunicagdo como instrumento de superagdo de limitagbes
funcionais e de barreiras & comunicagéo, a informagédo, a educagéo e ao entretenimento da pessoa com deficiéncia;

Il - a adog&o de solugdes e a difuséo de normas que visem a ampliar a acessibilidade da pessoa com deficiéncia &
computagéo e aos sitios da internet, em especial aos servigos de governo eletrénico.

LIVRO Il
PARTE ESPECIAL
TITULO |
DO ACESSO A JUSTIGA
CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 79. O poder publico deve assegurar o acesso da pessoa com deficiéncia a justica, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, adaptagbes e recursos de tecnologia
assistiva.

§ 1° A fim de garantir a atuagdo da pessoa com deficiéncia em todo o processo judicial, o poder publico deve
capacitar os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciério, no Ministério Publico, na Defensoria Publica, nos
6rgéos de seguranga publica e no sistema penitenciério quanto aos direitos da pessoa com deficiéncia.

§ 2° Devem ser assegurados & pessoa com deficiéncia submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos
e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiéncia, garantida a acessibilidade.

§ 3° A Defensoria Publica e o Ministério Publico tomardo as medidas necessérias & garantia dos direitos previstos
nesta Lel.

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva disponiveis para que a pessoa com
deficiéncia tenha garantido o acesso & justica, sempre que figure em um dos polos da agédo ou atue como testemunha,
participe da lide posta em juizo, advogado, defensor puiblico, magistrado ou membro do Ministério Publico.

Parégrafo tinico. A pessoa com deficiéncia tem garantido o acesso ao contetido de todos os atos processuais de
seu interesse, inclusive no exercicio da advocacia.

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiéncia serdo garantidos por ocasido da aplicagdo de sangbes penais.

Art. 82. (VETADO,).

Art. 83. Os servigos notariais e de registro ndo podem negar ou criar 6bices ou condigbes diferenciadas a
prestagéo de seus servigos em raz&o de deficiéncia do solicitante, devendo reconhecer sua capacidade legal plena,
garantida a acessibilidade.

Pardgrafo tnico. O descumprimento do disposto no caput deste artigo constitui discriminagdo em razdo de

deficiéncia.

CAPITULO Il
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DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

Art. 84. A pessoa com deficiéncia tem assegurado o direito ao exercicio de sua capacidade legal em igualdade de
condigbes com as demais pessoas.

§ 1° Quando necessério, a pessoa com deficiéncia seré submetida a curatela, conforme a lei.
§ 2° E facultado & pessoa com deficiéncia a adogdo de processo de tomada de decis&o apoiada.

§ 3° A definigdo de curatela de pessoa com deficiéncia constitui medida protetiva extraordinaria, proporcional as
necessidades e as circunsténcias de cada caso, e durard o menor tempo possivel.

§ 4° Os curadores s&o obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administragdo ao juiz, apresentando o
balanco do respectivo ano.

Art. 85. A curatela afetaré tdo somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial.

§ 1° A defini¢do da curatela n&o alcanga o direito ao proprio corpo, a sexualidade, ao matriménio, a privacidade, a
educagéo, a salide, ao trabalho e ao voto.

§ 2° A curatela constitui medida extraordinéria, devendo constar da sentenca as razbes e motivagbes de sua
definigdo, preservados os interesses do curatelado.

§ 3° No caso de pessoa em situagéo de institucionalizagdo, ao nomear curador. o Juiz deve dar preferéncia a
pessoa que tenha vinculo de natureza familiar, afetiva ou comunitaria com o curatelado.

Art. 86. Para emiss&o de documentos oficiais, ndo seré exigida a situacé&o de curatela da pessoa com deficiéncia.
Art. 87. Em casos de relevancia e urgéncia e a fim de proteger os interesses da pessoa com deficiéncia em

situag&o de curatela, sera licito ao juiz, ouvido o Ministério Pblico, de oficio ou a requerimento do interessado, nomear,
desde logo, curador provisorio, o qual estara sujeito, no que couber, as disposices do Cédigo de Processo Civil .

TITULO 11
DOS CRIMES E DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminagdo de pessoa em razéo de sua deficiéncia:
Pena - recluséo, de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa.
§ 1° Aumenta-se a pena em 1/3 (um tergo) se a vitima encontrar-se sob cuidado e responsabilidade do agente.

§ 2° Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo € cometido por intermédio de meios de comunicagéo
social ou de publicagdo de qualquer natureza:

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 3° Na hipétese do § 2° deste artigo, o juiz poderé determinar, ouvido o Ministério Publico ou a pedido deste,
ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediéncia:

| - recolhimento ou busca e apreensédo dos exemplares do material discriminatério;
Il - interdigéo das respectivas mensagens ou paginas de informagéo na internet.

§ 4° Na hipotese do § 2° deste artigo, constitui efeito da condenagéo, apds o transito em julgado da deciséo, a
destruiggdo do material apreendido.

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pens&o, beneficios, remuneragdo ou qualquer outro
rendimento de pessoa com deficiéncia:

Pena - recluséo, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Paragrafo anico. Aumenta-se a pena em 1/3 (um tergo) se o crime é cometido:
I - por tutor, curador, sindico, liquidatério, inventariante, testamenteiro ou depositario judicial; ou

Il - por aquele que se apropriou em razéo de oficio ou de profisséo.
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Art. 90. Abandonar pessoa com deficiéncia em hospitais, casas de saude, entidades de abrigamento ou
congéneres:

Pena - reclusdo, de 6 (seis) meses a 3 (trés) anos, e muita.

Paragrafo anico. Na mesma pena incorre quem nédo prover as necessidades bésicas de pessoa com deficiéncia
quando obrigado por lei ou mandado.

Art. 91. Reter ou utilizar cartdo magnético, qualquer meio eletrénico ou documento de pessoa com deficiéncia
dest/nados ao recebimento de beneficios, proventos, pensées ou remuneragéo ou & realizag&o de operacdes financeiras,
com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem:

Pena - detencéo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Paragrafo unico. Aumenta-se a pena em 1/3 (um tergo) se o crime é cometido por tutor ou curador.
TITULO 11
DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 92. E criado o Cadastro Nacional de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Cadastro-Incluséo), registro publico
eletrénico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informagdes georreferenciadas que permitam

a identificag&o e a caracterizagédo socioeconémica da pessoa com deficiéncia, bem como das barreiras que impedem a
realizagéo de seus direitos.

§ 1° O Cadastro-Inclusdo seré administrado pelo Poder Executivo federal e constituido por base de dados,
instrumentos, procedimentos e sistemas eletrénicos.

§ 2° Os dados constituintes do Cadastro-Incluséo serdo obtidos pela integragéo dos sistemas de informacgéo e da
base de dados de todas as politicas publicas relacionadas aos direitos da pessoa com deficiéncia, bem como por
informagbes coletadas, inclusive em censos nacionais e nas demais pesquisas realizadas no Pais, de acordo com 0s
parémetros estabelecidos pela Convengéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo.

§ 3° Para coleta, transmisséo e sistematizacdo de dados, é facultada a celebragdo de convénios, acordos, termos
de parceria ou contratos com instituigdes publicas e privadas, observados os requisitos e procedimentos previstos em
legislag&o especifica.

§ 4° Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades fundamentais da pessoa com deficiéncia e
0s principios éticos que regem a utilizagéo de informagdes, devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei.

§ 5° Os dados do Cadastro-Inclusdo somente poderdo ser utilizados para as seguintes finalidades:

| - formulagéo, gestdo, monitoramento e avaliagédo das politicas publicas para a pessoa com deficiéncia e para
identificar as barreiras que impedem a realizagdo de seus direitos;

Il - realizagéo de estudos e pesquisas.
§ 6° As informagbes a que se refere este artigo devem ser disseminadas em formatos acessiveis.

Art. 93. Na realizagéo de inspegbes e de auditorias pelos 6rgéos de controle interno e externo, deve ser observado
o cumprimento da legislagéo relativa & pessoa com deficiéncia e das normas de acessibilidade vigentes.

Art. 94. Tera direito a auxilio-incluséo, nos termos da lei, a pessoa com deficiéncia moderada ou grave que:

| - receba o beneficio de prestagdo continuada previsto no art. 20 da Lei n® 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e
que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatério do RGPS;

Il - tenha recebido, nos ultimos 5 (cinco) anos, o beneficio de prestagdo continuada previsto no ari. 20 da Lei n°

8.742,_de 7 de dezembro de 1993 , e que exerga atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatério do
RGPS.

Art. 95. E vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiéncia perante os 6rgdos publicos quando seu
deslocamento, em razéo de sua limitacéo funcional e de condi¢des de acessibilidade, imponha-ihe énus desproporcional
e indevido, hipétese na qual serdo observados os seguintes procedimentos:

I - quando for de interesse do poder publico, o agente promoveréa o contato necessério com a pessoa com
deficiéncia em sua residéncia;
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I - quando for de interesse da pessoa com deficiéncia, ela apresentara solicitagdo de atendimento domiciliar ou
faré representar-se por procurador constituido para essa finalidade.

deslocamento, em razéo de sua limitag&o funcional e de condigbes de acessibilidade, imponha-ihe 6nus desproporcional
e indevido.

Art. 96. O § 6°-A do art. 135 da Lei n° 4. 737, de 15 de julho de 1965 (Cédigo Eleitoral) , passa a vigorar com a
seguinte redagdo:

“Art. 135,

§.6° -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverdo, a cada eleigédo, expedir instrugbes aos
Juizes Eleitorais para orienta-los na escolha dos locais de votag&o, de maneira a garantir
acessibilidade para o eleitor com deficiéncia ou com mobilidade reduzida, inclusive em seu
entorno e nos sistemas de transporte que Ihe d&o acesso.

Art. 97. A Consolidacdo das Leis do Trabalho (CLT),_aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452_de 1° de maio de 1943,
passa a vigorar com as seguintes alteragoes:

B B2 v sociainer ezl s ot it bove

§_6° Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovagéo da escolaridade de aprendiz
com deficiéncia deve considerar, sobretudo, as habilidades e competéncias relacionadas com
a profissionalizagéo.

§.8° Para o aprendiz com deficiéncia com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do contrato
de aprendizagem pressupde anotagdo na CTPS e matricula e frequéncia em programa de
aprendizagem desenvolvido sob orientagdo de entidade qualificada em formagéo técnico-
profissional metédica.” (NR)

Ea L 1 AR e S N A

I_-_desempenho insuficiente ou inadaptagdo do aprendiz, salvo para o aprendiz com
deficiéncia quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de
apoio necessario ao desempenho de suas atividades;

Art. 98. A Lei n®7.853,_de 24 de outubro de 1989 passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Art._3° As medidas judiciais destinadas & protegdo de interesses coletivos, difusos,
individuais homogéneos e individuais indisponiveis da pessoa com deficiéncia poderzo ser
propostas pelo Ministério Publico, pela Defensoria Publica, pela Unido, pelos Estados, pelos
Municipios, pelo Distrito Federal, por associagdo constituida ha mais de 1 (um) ano, nos
termos da lei civil, por autarquia, por empresa publica e por fundagdo ou sociedade de
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a protecéo dos interesses e
a promogéo de direitos da pessoa com deficiéncia.

................................................................................. " (NR)

“Art._8° Constitui crime punivel com recluséo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa:

| - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar
inscrigdo de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, publico ou
privado, em razédo de sua deficiéncia;

https://www.pla nalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/i13146.htm 20/31



22/05/2023 09:34 L13146

I - obstar inscrigdo em concurso publico ou acesso de alguém a qualquer cargo ou emprego
publico, em razdo de sua deficiéncia;

Il - negar ou obstar emprego, trabalho ou promogédo a pessoa em razéo de sua deficiéncia;

IV - recusar, retardar ou dificultar internagdo ou deixar de prestar assisténcia médico-
hospitalar e ambulatorial & pessoa com deficiéncia;

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execug&o de ordem judicial expedida na agéo civil a
que alude esta Lei;

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispenséveis & propositura da agéo civil
publica objeto desta Lei, quando requisitados.

§ 1° Se o crime for praticado contra pessoa com deficiéncia menor de 18 (dezoito) anos, a
pena é agravada em 1/3 (um tergo).

§ 2° A pena pela adogdo deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de inscrigéo,
de aprovagéo e de cumprimento de estagio probatério em concursos publicos ndo exclui a
responsabilidade patrimonial pessoal do administrador publico pelos danos causados.

§ 3° Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa com
deficiéncia em planos privados de assisténcia & satde, inclusive com cobranga de valores
diferenciados.

§ 4° Se o crime for praticado em atendimento de urgéncia e emergéncia, a pena é agravada
em 1/3 (um tergo).” (NR)

Art. 99. O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:

Al 20; 2t e s b va e

XVl - quando o trabalhador com deficiéncia, por prescrigdo, necessite adquirir ortese ou
prétese para promogéo de acessibilidade e de inclus&o social.

.................................................................................. " (NR)

Art. 100. A Lei n° 8.078,_de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as
seguintes alteragbes:

Parégrafo_tnico. A informagéo de que trata o inciso Ill do caput deste artigo deve ser
acessivel a pessoa com deficiéncia, observado o disposto em regulamento.” (NR)

ATt a3 s e e s S T L S R U

§ 6° Todas as informagbes de que trata o caput deste artigo devem ser disponibilizadas em
formatos acessiveis, inclusive para a pessoa com deficiéncia, mediante solicitagdo do
consumidor.” (NR)

Art. 101. A Lein® 8.213,_de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

AL 6, i smmasssber sty bt s Svbeen Vewa Vi ity

|_-_o cbnjuge, a companheira, o companheiro e o filho ndo emancipado, de qualquer
condigédo, menor de 21 (vinte e um) anos ou invélido ou que tenha deficiéncia intelectual ou
mental ou deficiéncia grave;

/Il - o irm&o ndo emancipado, de qualquer condigdo, menor de 21 (vinte e um) anos ou
invalido ou que tenha deficiéncia intelectual ou mental ou deficiéncia grave,
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II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irméo, de ambos 0s sexos, pela emancipacéo
ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for invdlido ou tiver deficiéncia
intelectual ou mental ou deficiéncia grave;

‘Art. 93. (VETADO):
I - (VETADO);

II- (VETADO);

- (VETADO);

IV - (VETADO);
V- (VETADO,).

§_1° A dispensa de pessoa com deficiéncia ou de beneficidrio reabilitado da Previdéncia
Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa
imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderdo ocorrer apos a contratacéo
de outro trabalhador com deficiéncia ou beneficiério reabilitado da Previdéncia Social.

§ 2° Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemética de fiscalizagéo,
bem como gerar dados e estatisticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas
por pessoas com deficiéncia e por beneficiarios reabilitados da Previdéncia Social,
fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, as entidades representativas dos
empregados ou aos cidaddos interessados.

§ 3° Para a reserva de cargos sera considerada somente a contratagéo direta de pessoa com
deficiéncia, excluido o aprendiz com deficiéncia de que trata a Consolidagdo das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

§ 4° (VETADO).” (NR)

‘Art._110-A. No ato de requerimento de beneficios operacionalizados pelo INSS, nio serd
exigida apresentacdo de termo de curatela de titular ou de beneficiario com deficiéncia,
observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.”

Art. 102. O art. 2° da Lei n°® 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3° :

§.3° Os incentivos criados por esta Lei somente serdo concedidos a projetos culturais que
forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possivel, também em formato acessivel &
pessoa com deficiéncia, observado o disposto em regulamento.” (NR)

Art. 103. O art. 11 da Lei n® 8.429, de 2 de junho de 1992 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso I1X:
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IX - deixar de cumprir a exigéncia de requisitos de acessibilidade previstos na legislagéo.”
(NR)

Art. 104. A Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

V_- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social
e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislagéo.

§ 5° Nos processos de licitagéo, poderé ser estabelecida margem de preferéncia para:

| - produtos manufaturados e para servigos nacionais que atendam a normas técnicas
brasileiras; e

Il - bens e servigos produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da
Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislagao.

‘Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2° e no inciso Il do § 5° do art. 32
desta Lei deverdo cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social,
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislagéo.

Paragrafo unico. Cabe a administragéo - fiscalizar o cumprimento dos requisitos de
acessibilidade nos servigos e nos ambientes de trabalho.”

Art. 105. O art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

CATE 205 cossvsrrsmusmusesssneaussesssssansiosvusun sgowns shns s fos YT

§_2° Para efeito de concessdo do beneficio de presta¢do continuada, considera-se pessoa
com deficiéncia aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interagdo com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participagdo plena e efetiva na sociedade em igualdade de condigdes com as demais
pessoas.

§_9° Os rendimentos decorrentes de estagio supervisionado e de aprendizagem néo seréo
computados para os fins de célculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3° deste
artigo.

§ 11. Para concesséo do beneficio de que trata 0 caput deste artigo, poderéc ser utilizados
outros elementos probatdrios da condigéo de miserabilidade do grupo familiar e da situagéo
de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR)

Art. 106. (VETADO,).

Art. 107. A Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a vigorar com as seguintes alteragées:

“‘Art._1° E proibida a adogdo de quaiquer pratica discriminatéria e limitativa para efeito de
acesso a relagéo de trabalho, ou de sua manutengdo, por motivo de sexo, origem, raga, cor,
estado civil, situagdo familiar, deficiéncia, reabilitagdo profissional, idade, entre outros,
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ressalvadas, nesse caso, as hipéteses de protegédo & crianga e ao adolescente previstas no
inciso XXXIl do art. 7° da Constituicdo Federal. ” (NR)

"Art. 3" Sem prejuizo do prescrito no art. 2° desta Lei e nos dispositivos legais que tipificam
os crimes resultantes de preconceito de etnia, raga, cor ou deficiéncia, as infracbes ao
disposto nesta Lei séo passiveis das seguintes cominagdes:

.................................................................................. "(NR)

L - a reintegragdo com ressarcimento integral de todo o periodo de afastamento, mediante

pagamento das remuneragdes devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de Jjuros
legais;

§.5% Sem prejuizo do disposto no inciso IX do pardgrafo tnico do art. 3° da Lei n® 10.74 1,.de
1° de outubro de 2003 , a pessoa com deficiéncia, ou o contribuinte que tenha dependente
nessa condigdo, tem preferéncia na restituigéo referida no inciso Ill do art. 4° e na alinea “c”
do inciso Il do art. 8°.” (NR)

Art. 109. A Lei n® 9.503,_de 23 de setembro de 1997 (Cédigo de Transito Brasileiro) passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

Paragrafo_unico. Para os efeitos deste Codigo, séo consideradas vias terrestres as praias
abertas a circulagéo publica, as vias internas pertencentes aos condominios constituidos por
unidades autébnomas e as vias e dreas de estacionamento de estabelecimentos privados de
uso coletivo.” (NR)

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do art. 181
desta Lei deverdo ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de destinagdo e com
placas informando os dados sobre a infragédo por estacionamento indevido.”

‘Art._147-A. Ao candidato com deficiéncia auditiva é assegurada acessibilidade de
comunicagdo, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas
as etapas do processo de habilitagéo.

§ 1° O material didatico audiovisual utilizado em aulas tedricas dos cursos que precedem os
exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessivel, por meio de subtitulagdo com
legenda oculta associada a tradugéo simulténea em Libras.

§ 2° E assegurado também ao candidato com deficiéncia auditiva requerer, no ato de sua
inscrigéo, os servigos de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas préaticas e
tecricas.”

“Art. 154. (VETADO).”
CATE: BB, st A A A Bl e ot

Art. 110. O inciso VI e 0 § 1°do art. 56 da Lei n° 9.615, de 24 de marco de 1998, passam a vigorar com a sequinte
redagéo:
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VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadagdo bruta dos concursos de
prognosticos e loterias federais e similares cuja realizagdo estiver sujeita a autorizacéo
federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prémios;

§_1° Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI do
caput , 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) seréo
destinados ao Comité Olimpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro
centésimos por cento) ao Comité Paralimpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em
ambos os casos, o conjunto de normas aplicaveis & celebragéo de convénios pela Unigo.

Art. 111. O art. 1° da Lei n® 10.048,_de 8 de novembro de 2000 passa a vigorar com a seguinte redagéo:
‘Art._1° As pessoas com deficiéncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com criancas de colo e os obesos terdo
atendimento prioritario, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 112. A Lein® 10.098, de 19 de dezembro de 2000 passa a vigorar com as seguintes alteragbes:

L - acessibilidade: possibilidade e condigdo de alcance para utilizagdo, com seguranga e
autonomia, de espagos, mobilidrios, equipamentos urbanos, edificagdes, tfransportes,
informagéo e comunicacéo, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros
servigos e instalagbes abertos ao publico, de uso publico ou privados de uso coletivo, tanto
na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida;

Il - barreiras: qualquer entrave, obstaculo, atitude ou comportamento que limite ou impeca a
participagédo social da pessoa, bem como o gozo, a fruigdo e o exercicio de seus direitos &
acessibilidade, a liberdade de movimento e de expresséo, a comunicagdo, ao acesso &
informag&o, a compreenséo, a circulagdo com seguranga, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanisticas: as existentes nas vias e nos espagos publicos e privados abertos
ao publico ou de uso coletivo;

b) barreiras arquiteténicas: as existentes nos edificios publicos e privados;
¢) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;

d) barreiras nas comunicagbes e na informagéo: qualquer entrave, obstaculo, atitude ou
comportamento que dificulte ou impossibilite a expresséo ou o recebimento de mensagens e
de informagdes por intermédio de sistemas de comunicagéo e de tecnologia da informagéo;

Ill - pessoa com deficiéncia: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interagdo com uma ou mais barreiras, pode
obstruir sua participagéo plena e efetiva na sociedade em igualdade de condigdes com as
demais pessoas;

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de
movimentagéo, permanente ou temporaria, gerando redugdo efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenagdo motora ou da percepgéo, incluindo idoso, gestante, lactante,
pessoa com crianga de colo e obeso;

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiéncia, podendo ou néo
desempenhar as fungdes de atendente pessoal;

VI - elemento de urbanizagc&o: quaisquer componentes de obras de urbanizagéo, tais como
os referentes a pavimentagdo, saneamento, encanamento para esgotos, distribuic&o de
energia elétrica e de gés, iluminagdo publica, servigos de comunicagdo, abastecimento e
distribuicdo de &agua, paisagismo e os que materializam as indicagbes do planejamento
urbanistico;

VIl - mobiligrio urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espagos publicos,
Superpostos ou adicionados aos elementos de urbanizag&o ou de edificagéo, de forma que
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Sua modificagdo ou seu traslado n&o provoque alteragbes substanciais nesses elementos,
tais como seméforos, postes de sinalizagdo e similares, terminais e pontos de acesso
coletivo as telecomunicagées, fontes de agua, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques
e quaisquer outros de natureza anéloga;

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos,
metodologias, estratégias, préticas e servigos que objetivem promover a funcionalidade,
relacionada & atividade e a participagdo da pessoa com deficiéncia ou com mobilidade
reduzida, visando & sua autonomia, independéncia, qualidade de vida e inclus&o social:

IX - comunicag&o: forma de interag&o dos cidaddos que abrange, entre outras opgbes, as
linguas, inclusive a Lingua Brasileira de Sinais (Libras), a visualizag&o de textos, o Braille, o
sistema de sinalizagdo ou de comunicagéo tatil, os caracteres ampliados, os dispositivos
multimidia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios
de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de
comunicag&o, incluindo as tecnologias da informagé&o e das comunicagdes;

X - desenho universal: concepgéo de produtos, ambientes, programas e servicos a serem
usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptagdo ou de projeto especifico,
incluindo os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

‘Art._3° O planejamento e a urbanizagéo das vias publicas, dos parques e dos demais
espagos de uso publico deverdo ser concebidos e executados de forma a torna-los

acessiveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiéncia ou com mobilidade
reduzida.

Paragrafo dnico. O passeio publico, elemento obrigatorio de urbanizagdo e parte da via
publica, normalmente segregado e em nivel diferente, destina-se somente & circulacéo de
pedestres e, quando possivel, & implantagdo de mobiliario urbano e de vegetacdo.” (NR)

Paragrafo_unico. Os semdforos para pedestres instalados em vias publicas de grande
circulagéo, ou que deem acesso aos servigos de reabilitagéo, devem obrigatoriamente estar
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientagédo do pedestre.” (NR)

‘Art._10-A. A instalagdo de qualquer mobilidrio urbano em area de circulagdo comum para
pedestre que oferega risco de acidente & pessoa com deficiéncia deveré ser indicada
mediante sinalizag&o tatil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes.”

Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congéneres devem fornecer carros e
cadeiras de rodas, motorizados ou néo, para o atendimento da pessoa com deficiéncia ou
com mobilidade reduzida.”

Art. 113. A Lel n° 10.257,_de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) , passa a vigorar com as seguintes
alteragbes:

[l - promover, por iniciativa prépria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios, programas de construgé&o de moradias e melhoria das condigbes habitacionais,
de saneamento bésico, das calgadas, dos passeios publicos, do mobilidrio urbano e dos
demais espagos de uso publico;

1V - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitagdo, saneamento basico,

transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso
publico;

§.3° As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas acessiveis,
compativel com o plano diretor no qual esta inserido, que disponha sobre 0s passeios
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publicos a serem implantados ou reformados pelo poder publico, com vistas a garantir
acessibilidade da pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias
existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de maior circulagdo de
pedestres, como os 6rgéos publicos e os locais de prestagéo de servigos publicos e privados
de saude, educacgéo, assisténcia social, gsporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre

outros, sempre que possivel de maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de
passageiros.” (NR)

Art. 114. A Lein® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil) . passa a vigorar com as seguintes alteragées:

‘Art._3° S&o absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os
menores de 16 (dezesseis) anos.

| - (Revogado);
Il - (Revogado);
Il - (Revogado).” (NR)

“Art. 4° S&o incapazes, relativamente a certos atos ou & maneira de os exercer:

1l - os ébrios habituais e os viciados em toxico;

Il - aqueles que, por causa transitéria ou permanente, ndo puderem exprimir sua vontade:
Paragraro unico . A capacidade dos indigenas sera regulada por legislagéo especial.” (NR)
BE 22B. .:oiovsvemiomiisssismsmsmssinsissinmsmss s aed b s

Il - (Revogado);

Il - (Revogado),

§ 2° A pessoa com deficiéncia podera testemunhar em gualdade de condigées com as
demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

JArt._1.618 . Até a celebragdo do casamento podem os pais ou tutores revogar a
autorizagéo.” (NR)

Lt - R AN A M S e T MR g =D

§ 2° A pessoa com deficiéncia mental ou intelectual em idade nubia poderé contrair
matriménio, expressando sua vontade diretamente ou por meio de seu responséavel ou
curador.” (NR)

Py A - S RO S L

https://www.pla nalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/I13146.htm

27/31



22/05/2023 09:34 L13146

Ul - a ignoréncia, anterior ao casamento, de defeito fisico irremedidvel que néo caracterize
deficiéncia ou de moléstia grave e transmissivel, por contagio ou por heranga, capaz de por
em risco a saude do outro cénjuge ou de sua descendéncia

1V - (Revogado).” (NR)

gLV RS S Sl IS TR P

[- aqueles que, por causa transitéria ou permanente, ndo puderem exprimir sua vontade;
I - (Revogado);

Il - os ebrios habituais e os viciados em téxico;

1V - (Revogado);

IV - pela prépria pessoa.” (NR)

‘Art. 1.769 . O Ministério Pdablico somente promovera o processo que define os termos da
curatela:

L-_nos casos de deficiéncia mental ou intelectual;

[l - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas mencionadas no inciso I1.” (NR)

‘Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da curatela, o juiz, que devera ser
assistido por equipe multidisciplinar, entrevistaré pessoalmente o interditando.” (NR)

‘At 1.772. O juiz determinard, segundo as potencialidades da pessoa, os limites da curatela,
circunscritos as restrigdes constantes do art. 1.782, e indicara curador.

Paragrafo dnico. Para a escolha do curador, o juiz levard em conta a vontade e as
preferéncias do interditando, a auséncia de conflito de interesses e de influéncia indevida, a
proporcionalidade e a adequagéo as circunstancias da pessoa.” (NR)

‘Art._1.775-A . Na nomeagdo de curador para a pessoa com deficiéncia, o juiz poderé
estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa.”

‘Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso | do art. 1.767 receberéo todo o apoio necessério
para ter preservado o direito & convivéncia familiar e comunitéria, sendo evitado o seu
recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convivio.” (NR)

Art. 115. O Titulo IV do Livro IV da Parte Especial da Lei n® 10.406,_ de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil), passa
a vigorar com a seguinte redagéo:

“TITULO IV
Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Deciséo Apoiada”

Art. 116. O Titulo IV do Livro IV da Parte Especial da Lei n® 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil), passa
a vigorar acrescido do seguinte Capitulo //l:

“CAPITULO Il
Da Tomada de Deciséo Apoiada

Art. 1.783-A. A tomada ce decisdo apoiada & o processo pelo qual a pessoa com deficiéncia
elege pelo menos 2 (duas) pessoas idéneas, com as quais mantenha vinculos e que gozem
de sua confianga, para prestar-lhe apoio na tomada de decisdo sobre atos da vida civil,
fornecendo-lhes os elementos e informagdes necessérios para que possa exercer sua
capacidade.
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§ 1° Para formular pedido de tomada de decisdo apoiada, a pessoa com deficiéncia e os
apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os
compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigéncia do acordo e o respeito a
vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem apoiar.

§ 2° O pedido de tomada de decisio apoiada sera requerido pela pessoa a ser apoiada, com
indicag&o expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.

§ 3° Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisdo apoiada, o Juiz, assistido
por equipe multidisciplinar, apés oitiva do Ministério Pablico, ouvira pessoalmente o
requerente e as pessoas que Ihe prestaréo apoio.

§ 4° A deciséo tomada por pessoa apoiada tera validade e efeitos sobre terceiros, sem
restricGes, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado.

§ 5° Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relagéo negocial pode solicitar que os
apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua fungdo em
relagéo ao apoiado.

§ 6° Em caso de negécio juridico que possa trazer risco ou prejuizo relevante, havendo
divergéncia de opiniées entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, devers o Juiz, ouvido o
Ministério Puablico, decidir sobre a questéo.

§ 7° Se o apoiador agir com negligéncia, exercer presséo indevida ou ndo adimplir as
obrigagbes assumidas, poders a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar dendincia
ao Ministério Publico ou ao juiz.

§ 8° Se procedente a dentincia, o Juiz destituird o apoiador e nomears, ouvida a pessoa
apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestacéo de apoio.

§ 9° A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo firmado em
processo de tomada de deciséo apoiada.

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz é excluséo de sua participagéo do processo de tomada
de deciséo apoiada, sendo seu desligamento condicionado & manifestagéo do juiz sobre a
matéria.

§ 11. Aplicam-se & tomada de decisdo apoiada, no que couber, as disposi¢bes referentes a
prestag&o de contas na curatela.”

Art. 117. O art. 1°da Lein® 11.126, de 27 de junho de 2005, passa a vigorar com a segquinte redagéo:

‘Art. 1° E assegurado a pessoa com deficiéncia visual acompanhada de céo-guia o direito de
ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em
estabelecimentos abertos ao puablico, de uso publico e privados de uso coletivo, desde que
observadas as condigbes impostas por esta Lei.

§.2° O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e Jjurisdi¢bes do
servigo de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional com origem
no territorio brasileiro.” (NR)

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei n° 11.904, de 14 de janeiro de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte
alinea “k”:

Art. 119. A Lei n® 12.587,_de 3 de janeiro de 2012 . passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-B:
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‘Art. 12-B. Na outorga de exploragédo de servigo de téxi reservar-se-5o 1 0% (dez por cento)
das vagas para condutores com deficiéncia.

§ 1° Para concorrer as vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor com
deficiéncia devera observar os sequintes requisitos quanto ao veiculo utilizado:

| - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e
Il - estar adaptado as suas necessidades, nos termos da legislagédo vigente.
§ 2° No caso de néo preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste artigo,

as remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.”

sobre o cumprimento dos prazos estabelecidos por forga das Leis n°® 10.048,_de 8 de novembro de 2000, e n° 10.098,_de

19 de dezembro de 2000 , bem como o seu encaminhamento ao Ministério Publico e aos orgé 3
adogéo das providéncias cabiveis.

Paréagrafo tnico. Os relatérios a que se refere o caput deste artigo deverdo ser apresentados no prazo de 1 (um)
ano a contar da entrada em vigor desta Lei.

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigag
legislagbes, inclusive em pactos, tratados, conve
Congresso Nacional, e devem ser a
vinculantes sobre a matéria.

0es previstos nesta Lei ndo excluem os Jja estabelecidos em outras
ncbes e declaragbes internacionais aprovados e promulgados pelo
plicados em conformidade com as demais normas internas e acordos internacionais

Paragrafo tnico. Prevaleceré a norma mais benéfica & pessoa com deficiéncia.

Art. 122. Regulamento disporé sobre a adequacgéo do disposto nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado e

favorecido a ser dispensado as microempresas e as empresas de pequeno porte, previsto no § 3° do art. 1° da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 .

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigéncia)

I'-oinciso Il do § 2° do art. 1° da Lei n® 9.008_de 21 de marco de 1995 ;

— N

I - os incisos |, Il e lil do art. 3° da Lei n® 10.406. de 10 de Jjaneiro de 2002 (Cédigo Civil);

Il - os incisos Il e Il do art. 228 da Lei n® 10.406,_de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil);

IV - 0 inciso | do art. 1.548 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil);

V-oinciso IV do ant. 1.557 da Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cédigo Civil);

VI - os incisos Il e IV do art. 1.767 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil);

VIl - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cadigo Civil).

Art. 124. O §_1° do art. 2° desta Lei deveré entrar em vigor em até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor
desta Lei.

Art. 125. Devem ser observados os prazos a sequir discriminados, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o
cumprimento dos seguintes dispositivos:

I - incisos [ e Il do § 2° do art. 28, 48 (quarenta e oito) meses;
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Il- § 6°do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;  (Redacdo dada pela Lei n° 14.1 59, de 2021)

Il - art. 45, 24 (vinte e quatro) meses;

IV - art. 49, 48 (quarenta e oito) meses.

Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigéncia da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 .

Art. 127. Esta Lei entra em vigor apos decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicagéo oficial .
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